
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANÁ

AUTO DE AVALIAÇÃO

Ãos oito dias do mês ds setembro do ano dedois mil e vinte e um(08.09.2021), nesta cidade e Comarca deQuedas do iguaçi., Estado do Paraná, República Federativa doBrasil, em cumprimento ao presente mandado, expedido nos autosnº393-91.2008, de Carta Precatória Cível/Execução Fiscal, em queé exequente Procuradoria da Fazenda Nacional, e executadosMônica Dalfovo e outros, dirigi-me nesta cicade e Comarca, e aísendo, após as formalidades legais, diligências e pesquisas,procedi a AVALIAÇÃO, do bem imóvel indicado no mandado, sendo oseguinte:
— Um imóvel Urbano, com área 600,00m2,constituído pelo Lote nº13, da Quadra nº19, localizado na RuaMarfim, nº1.328, Bairro Centro, com benfsitoria, sendo umaedificação resicsncial em alvenaria, medindo 132,30M2, comdemais peculiaricades e confrontações constantes da matriculanº2.480, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deQuedas do Iguacu, Estado do Paraná, que considerando alocalização e siruação do imóvel, a benfeitoria, pesquisa dereferência e preço médio de mercado imobiliário local, avalio emR$ 865.000,00 (oitucentos e Sessenta e cinco m.1 reais).
E para constar, lavrei o presente Auto quelido e achado coníorme, é devidamente a sinadc.

Oficial de Justiça/Avaliador

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

W
C

 J
V

R
Y

K
 V

Q
M

Q
E

 V
LU

A
3

PROJUDI - Processo: 0000393-91.2008.8.16.0140 - Ref. mov. 109.1 - Assinado digitalmente por Cleusa Maria de Rezende Prasnievski
07/10/2021: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: auto de avaliação


